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DECRETO-LEI Nº 3.689,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

                 Código de Processo Penal.

....................................................................................

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não com-
parecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos 
o processo e o curso do prazo prescricional, podendo 
o juiz determinar a produção antecipada das provas 
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão 
preventiva, nos termos do disposto no art. 312. (Re-
dacão dada pela Lei nº 9.271. de 17-4-1996)

§ 1º As provas antecipadas serão produzidas na 
presença do Ministério público e do defensor dativo. 
(Incluído pela Lei nº 9.271. de 17-4-1996)

§ 2º Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado 
pessoalmente, prosseguindo o processo em seus ulteri-
ores atos. (Incluído Dela Lei nº 9.271, de 17-4-1996)
....................................................................................

Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em 
lugar sabido, será citado mediante carta rogatória, 
suspendendo-se o curso do prazo de prescrição até 
o seu cumprimento. (Redacão dada pela Lei nº 9.271. 
de 17-4-1996)
....................................................................................

Código Penal

....................................................................................
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (Redação 

dada Dela Lei nº 7.209. de 11-7-1984)
I – pela morte do agente;
II – pela anistia, graça ou indulto;
III – pela retroatividade de lei que não mais con-

sidera o fato como criminoso;
IV – pela prescrição, decadência ou peremp-

ção;
V – pela renúncia do direito de queixa ou pelo 

perdão aceito, nos crimes de ação privada;
VI – pela retratação do agente, nos casos em 

que a lei a admite;
VII – pelo casamento do agente com a vítima, nos 

crimes contra os costumes, definidos nos Capítulos I,II 
e III do Título VI da Parte Especial deste código;

VIII – pelo casamento da vítima com terceiro, 
nos crimes referidos no inciso anterior, se cometidos 
sem violência real ou grave ameaça e desde que a 
ofendida não requeira o prosseguimento do inquérito 
policial ou da ação penal no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da celebração;

IX – pelo perdão judicial, nos casos previstos 
em lei.
.............................................. ......................................

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em jul-
gado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1ºe 2º do 
art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena 
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se: (Redação dada pela Lei nº 7.209. de 11-7-1984)

I – em vinte anos, se o máximo da pena é supe-
rior a doze;

II – em dezesseis anos, se o máximo da pena é 
superior a oito anos e não excede a doze;

III – em doze anos, se o máximo da pena é su-
perior a quatro anos e não excede a oito;

IV – em oito anos, se o máximo da pena é supe-
rior a dois anos e não excede a quatro;

V – em quatro anos, se o máximo da pena é igual 
a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;

VI – em dois anos, se o máximo da pena é infe-
rior a um ano.

Prescrição das penas restritivas de direito
Parágrafo único. Aplicam-se ás penas restritivas 

de direito os mesmos prazos previstos para as priva-
tivas de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 7.209. 
de 11-7-1984)

Prescrição depois de transitar em julgado sen-
tença final condenatória
................................................ ....................................

( À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 133 , DE 2005

Altera o art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965, que institui o novo 
Código Florestal

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As alíneas a e c do art. 2º da Lei nº 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 2º........................ ............................
a) ao longo de rios ou de qualquer curso 

d’água desde o seu nível mais alto em faixa 
marginal cuja largura mínima seja:

1) de 45 (quarenta e cinco) metros para 
os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 
50 (cinqüenta) metros de largura;

2) de 75 (setenta e cinco) metros para 
os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 
50 (cinqüenta) metros de largura;

3) de 150 (cento e cinqüenta) metros para 
os cursos d’água que tenham de 50 (cinqüenta) 
a 200 (duzentos) metros de largura;


